
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Informações do Requisitante
Órgão Requisitante: Presidência

Telefone: (84) 3433-2207                                    E-mail: cma@acari.rn.leg.br

1. Descrição da necessidade ou do Objeto:
O objeto dessa contratação será a contratação de empresa especializada em engenharia civil
para execução de reforma da sede administrativa da Câmara Municipal de Acari/RN.

2. Justificativa da Contratação:
A  contratação  de  empresa  especializada  em  engenharia  civil  é  necessária  para  realizar  a
manutenção  do  prédio  da  Câmara  Municipal  de  Acari/RN,  para  manter  a  segurança  dos
servidores e vereadores, considerando que partes do teto do prédio cederam com as chuvas
recentes  no  município.  Após  a  realização  do  processo  administrativo  Inexigibilidade  de
Licitação  nº  006/2024,  foi  contratada  uma  empresa  especializada,  a  G  DANTAS
ENGENHARIA E  CONSULTORIA,  inscrita  pelo  CNPJ  49.740.910/0001-08,  representada
pelo Sr. Gerbeson Carlos Batista Dantas, Engenheiro Civil, doravante Responsável Legal desta
empresa, para prestar serviço técnico de “Prestação de Serviço de Engenharia Diagnóstica e
elaboração de Projeto de Engenharia de Manutenção Predial da Sede Administrativa da Câmara
Municipal  de  Acari”.  A  empresa  contratada  emitiu  um  laudo  constatando  algumas
anomalias/manifestações patológicas na edificação, sobretudo, o eminente colapso da cobertura
da  edificação  na  porção  longínqua  em  caso  de  acentuação  dos  eventos  pluviométricos.
Considerando o RISCO EMINENTE, a  edificação foi  classificada quanto ao grau de risco
CRÍTICO, com recomendação de embargo da edificação até que a substituição da cobertura
seja realizada. Em caso de não realização, concluiu-se que a edificação poderá ruir, sobretudo,
se os eventos pluviométricos atuais se acentuem. 
Além da elaboração do laudo, conforme definição do objeto da Inexigibilidade da Licitação nº
006/2024, a empresa também elaborou projeto básico de engenharia para servir de base para a
presente contratação. Desta forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada em
engenharia civil para execução da reforma do prédio da Câmara Municipal de Acari/RN.

3. Quantidade a ser contratada:
A proposta é de execução de um único empreendimento: 
ITEM 01.  EXECUÇÃO  DA REFORMA  DA  SEDE ADMINISTRATIVA  DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ACARI/RN. 

O  PROJETO  BÁSICO  COMPLETO  consta  nos  autos  do  processo  de  Inexigibilidade  de
Licitação nº 006/2024 e será aqui juntado em tempo oportuno. 

4. Estimativa do Valor da Contratação
Estimativa do valor da Contratação é de  119.479,68 (cento e dezenove mil,  quatrocentos e
setenta e nove reais e sessenta e oito centavos), incluindo BDI de 20,34% em conformidade
com o Acórdão 2622/2013 do TCU.



A estimativa, segundo o projeto básico elaborado nos autos do processo de Inexigibilidade de
Licitação nº 006/2024, foi obtida a partir  da utilização  do Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), conforme determinação do art. 23, §2º, I, da Lei
nº 14.133/2021.

5. Indicação da Data Pretendida para a Conclusão da Contratação

Data Pretendida: até 30/04/2024.

5.1. Há data específica para a Entrega ou Execução: (    ) SIM*   (X) NÃO

*Justificar: 

5.2. Há contrato ou Ata de Registro de Preço vigente: (    ) SIM*   (X) NÃO

*Data do Término da Vigência: _____/_____/_____

6. Indicação do(s)  integrante(s)  administrativo(s)  responsável(eis)  pela  Elaboração  do
Estudo Técnico Preliminar.

Nome Setor
Romeu Fernandes Dantas de Sales Diretor Geral

7. Indicação do(s)  integrante(s)  administrativo(s)  responsável(eis)  pela  Elaboração  do
Termo de Referência.

Nome Setor
Romeu Fernandes Dantas de Sales Diretor Geral

8. Indicação do responsável pela fiscalização:

Nome / cargo e função Setor
Alan Pablo Pereira Dantas Fiscal de Contratos

Acari/RN, 09 de abril de 2024.

PALOMA VITÓRIA DA SILVA BARACHO
Presidente da Câmara Municipal de Acari/RN
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